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DECRETO N° 22, DE 28 DE FEVEREIR0 DE 2019.

Dá rLoi)a redação ao Art. 26 do Decreto n°  115 de 02 de maio de
2005.

..

0 Prefeito Municipal de Miraí, no uso das atribuições legais,

Considerando os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
-Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de  1996.

Considerando   a   necessidade   de   melhorar   o   processo   de   resgate   de
aprendizagem nas Escolas Municipais de ensino fundamental.

DECRETA:

Art.1°   0  art.  26 do Decreto n°  115  de 02  de maio de 2005 passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 26 Caso a escola tenha usado de todos os recu,rsos metodolóqicos e de
monitoramento  e  mesmo  assim  o  desemperLho  do  al:uno  não  for  sa±is.fa±ório,  a
escola  poderá,  para  resgctiar  sua  aprerLdizagem,   reter  o   aluno  ao  fimal  dos
seguirLtes cmos:

I - 4° cmo (9 cmos);
i -5° cmo (10 cmos);
I -7° cmo (12 cmos);
i -9° cmo (14 anos)."

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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